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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'068/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA RECISTRO DE PR-EÇOS SRP N" OO3/2024

PROCESSO N" 2024.02.05.0001
vALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 04 dias do mês de Selembro de 2024, a Prefeiturâ Municipal de Itapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob

n." 05.648.696i0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, SÀ{, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato,
representado por seu Secretário municipal o Sr.-Raimundo Índiodo Brasil Bandeira de Melo, CPF n.o064.***.**:|-
20, e em conformidade com as aribuiçÕes que lhe foram delegadas;

Em face da classificação das propostâs apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N'003/2024,
conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrataçâo dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência. que passa a f^zer parte integÍante desla, tendo sido, os referidos preços,

oferecidos pela empresa J M BARROS NETO, inscrita no CNPJ sob o n" 63.574.875/0001- 17, com sede na Rua
Coronel Chaves, no 450, loja 05, ed. Flávio, São Francisco, São Luis, Maranhão neste ato representada pelo Sr. José
Martins Barros Neto, CPF no 290.+*:|.*i*-82, cuja proposla foi classificada em primeiro lugar no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

l.l. Registro de preços para aquisição de equipamento médico assistencial, de apoio, gerais, infraestrutura,
informátic4 material permanente e veículo de passeio - transporte de equipe para unidades biísicas de saúde de
Itapecuru Mirim/ma.

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e miíximas de cada item,
fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITE\I
J M BARROS NETO

trsPECrFrc{ÇÃo Ur-lD^Df
DE
}|EDIDA

QT'À\TIDÀDf, 1'{LOR T]\Il .\RIO \ .\LOR TOTAL

))

Computador Portáril (Notebook)
especi{icação mínima: que esteja em
linha de produção pelo fabricante.
Computador portátil (notebook) com
processador que possuÍr no mínimo 4
Núcleos, 8 thereads e frequência de

2.4 GHz; Unidade de Armazenamento
SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2 , memória RAM de 8 GB, em 2
módulos idênticos de 4 GB cada, do
tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou
superior, tela LCD de 14 ou 15

polegadas widescreen, Anti reflexo,
supoÍaÍ resolução FULL HD ( 1920 x
1080 pixels), retro iluminada por

Unid 3.00 R§ 3.993.00 RS I I .979.00
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Nos termos da Lei Federal n" 14.13312021, de l"deabril de 2021 , Lei Complementâr n' l23, de 1411212006 edo
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I



??u
YI

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

LED, o teclado deverá conter lodos os

caracteres da língua portuguesa,
inclusive ç e acentos, nÍrs mesmas
posições do teclado padrão ABNT2,
mouse touchpad com 2 botões

integrados, mouse óptico com
conexão USB e botão de rolagem
(scroll), interfaces de rede
10/100/1000 conector rj-45 lêmea e

WIFI padrão IEEE 802.11 blglnlac,
Bluetooth mínimo 4.0. Sistema
operacional Windows l0 pro (64 bits)
ou superior, bateria recarregável do
tipo íon de lítion com no mínimo 4
células, fonte externa automática
compatível com o item, possuir
interfaces USB 2.0 e 3.0, I HDMI ou
display port e I VGA, leitor de cartão,
webcam FULL HD ( 1080 p). Deverá
vir acompaúado de maleta do tipo
acolchoada paÍa transporte e
acondicionamento do equipamento. O
equipamento deverá ser novo. sem
uso, reforma ou recondicionamenlo.
Garantia: I2 meses. Deverá possuir
Certificado de Rotulagem Ambiental
(úulo ecológico) emitido pela
ABNT / INMETRO ou Certificado
EPEAT (www.epeat.net) A
proponente deverá apresentar
documentos comprobatórios de
atendimento as especificações,
compatibilidade/certifi cações.

Marca Fabricante,Modelo:
(HP/ 250 G9 PN: 86Y41 LA#AK4)
Estabilizador de Tensão (Para
Computador) Equipamento deve estar
em linha de produção pelo fabricante,
sem uso, reforma ou
recondicionamento; Mínimo de 04
tomadas de saída padrão novo ABNT
NBR:14136; Led colorido no painel
frontal, indica as condições de
funcionamento da rede elétrica
(normal, alta crítica e baixa crítica);
PoÍa fusível extemo com unidade
reserva ou dispositivo com tecnologia
superior; Chave liga,ldesliga
embutida" evita o acionamento ou

UNID. 1,00 RS 298,00 RS 298.0058
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

85

desacionamento acidental; Chave
seletora de tensao; Potência I KVA;
Modelo bivolt automático: entrada
115/1271220Y- com seleção

automática e saída fixa ll5V-. True
RMS: analisa os disturbios da rede

elétrica e possibilita a aluação precisa
do equipamento. Ideal para redes

instáveis ou com geradores de energia
elétrica. Autoteste ao ser ligado, o
estabilizador testa os circuitos
intemos garantindo assim o seu
funcionamento ideal. Proteções
contra: Curto-circuito, surtos de
tensão enlre fase e neutro,
sub/sobretensão de rede elétrica com
desligamento e rearme automático.
sobreaquecimento com desligamento
e rearme automático e sobrecarga com
desl igamento automático.

Marca Fabricante,Modelo:
(TS SHAR{POWEREST I OOOVA

cÓDrco 9oo7)
Switch especificação mÍnima: com
gerenciamento inleligente Gigabit de
24 portâs com 4 portas de GbE SFP;
Portas: 24 portas l0/100i 1000 RJ-45
com negociação automática; 4 portas
SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo
de 24 portas 10i 100/1000 com
detecção automática e mais 4 poÍas
SFP I000BASE-X, ou uma
combinação; Memória e processador:
MIPS a 500 MIlz:. 32 MB de flash;
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1
Mb; SDRAM de I28 MB; Latência:
Latência de 100 Mb: menor 5 ps;
Latência de 1000 Mb: menor 5 ps;
Capacidade de produção: Até 41,7
Mppr; Capacidade de
routing/switching: 56 Gbps;
Características de gestão: IMC -
CentÍo de gerenciamento inteligente;
Interface d€ linha de comando
limitada; Navegador Web; SNMP
Manager; IEEE 802.3 Ethemet MIB;
Acompanha: 0t Cabo de força, 0l Kit
para montagem em rack e 0l Cabo do
console. Garantia de 12 meses. Deve

UNID I 00 R$ 2.730.00 RS 2.730.00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.3. A existência de preços registÍados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderãoadvir,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficirírio do
Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

l.4.1 Quando o licitante vencedornão assinar a ala de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
na clausula quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da
contratação diret4 sení convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n' 14.133, de 2021.

1.4.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificad4 e que
a justifi cativa seja âceita pela Administração.

1.4.6 A ata de registro de preços sení assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

1.4.7 Quando o convocado não assinar a aÍa de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 1.4.1,

1.4.8 Na hipótese de neúum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anlerior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâ.o nos termos do edital, podení:

1.4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicalário; ou

1.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatóri4 quando frustrada a negociação de melhor condição.

1.4.1I A existência de preços registrados implicaná compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a Íealizagão de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSULA SEG DA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretâria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde.
2.2. Durante a vigência da ata, os órgàos e as enlidades da Administração Pública municipal que não participaram

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
2.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
2.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021, e
2.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

estar em
fabricante

linha de produção pelo

Marca Fabricante/Modelo:
(TP-LrNK / SG-3428)

VALOR TOTAL R$ 23.197,00
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2.4 A anlonzeLçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fomecedor.

2.1. O órgâo ou entidade gerenciadora podeÉ rejeitar adesões caso elas possam acaÍÍetar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador4 o órgão ou entidade não paÍticipante deveú
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

2.5.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçâo dâ contratação, poderá ser pronogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeilado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo registrado, observados os
requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:

2.7.1 . As aquisições ou contratações adicionais não poderâo exceder, por órgão ou entidâde, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços pâra o gerenciador e para os participantes.

2.7 .2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os paíicipanles,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2.7.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCf,IRA - DA VIGÊNC IA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços seá de I (um) ano e podeú ser prorrogado, por igual peíodo,
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado
mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal n" 14.13312021e conforme o Decreto
Municipal no l612023.
1.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela
contidas e em observância aos aís. 105 a I l4 da Lei Federal n' 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa
ao correspondente edital.

CLÁUSULA OUA A - DA ALTERACÃO OE ETA OE NE ISTRO DE PRECOS
4.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. salvo. j ustificadamente,
nos casos previstos no art. 124, da lei n"I4. 133/21.
4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não panicipantes
do registro de preços.

4.3. O remanejamento somente poderá ser feito:
4.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade paÍicipante;
4.5. De órgão ou entidade participânte para órgão ou entidade não participante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadôra que tiver eslimado as quantidades que pretende contratar seÍá considerado
participante para efeito do remanejamento.
4'7. Na hiÚese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participanle, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de MunicÍpios
distintos, caberá ao fomecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Página 5 de 8
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4.10. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 4.6, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA OUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

a) Não cumprir as condições da Atâ de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo
Especial);

b) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou Mo caput do art. 156 da Lei n"14.133/71.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidâmente comprovados e justificados

e comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

M F RN RE

6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direiÍo à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo periodo de 0l(um) ano e podení ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.13312021).
6.1. Será facultado à AdministÍação, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitâr ou não retiraÍ o
instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes eslabelecidas no Edital, convocar os licitanÍes remanescentes, na

ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando
frustrada a negociação de melhor condiçâo.
6.4. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no item 6-l do Edital, sem convocação para a contratação,
íicarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou relirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração caracterizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

CLÁU§UTÂ SÉNMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firrnado com o fomecedor teú vigência até 3l de Dezembro do exercício do respectivo crédilo
orçamentário, â contar dâ sua assinalura.

CLAUSULA OITAVA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência desta ata, os preços serâo fixos e irreajustiíveis, assegurado o direito ao eqülíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os prcços serão reajustados na sua forma.

CLAUS LA NONA - DAS OBRIGAcoES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADAti

9.1. As obligações do contratânte e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS
oBRtcAÇÔES DA CONTRATANTE'e "DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA" do Termo de Referência-
Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - EBIM BJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referênci4 Anexo
I do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRI EIRA - DO PACAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do CoNTROLE DA EXECUCÀO DO CONTRÁTO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirádirimir
as dúüdas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando di4 mês e ano. bem como o nome dos funcioniírios eventualmente envolvidos. determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamenlos à autoridade
competente parà as providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitanle(s) constante do Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÔES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
l3.1. O licitante ou o contràtâdo seÉ responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução Íotâl do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceflame;
e) não manter a proposta, salvo em decorÉncia de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua propostâ;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem morivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

\- m) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de I 
o de agosto de 20l3.

l3-2 Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item l3.l âs seguintes sanções:
a) adveÍência;
b) ulta de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cemo) do valor do objeto licitado
ou contÍatado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e'indireta do órgão licitante, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) ânos e máximo de 6 (seis) anos.
13.3 As sanções previstas nas alíneas "4", "c" e "d" do item 13.2. da presente Ata poderão ser aplicadas
cumulativamente com a previstâ na alíneâ "b" do mesmo ilem.
13.4 A aplicação de multa de mora não impediÉ que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contralo com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 da
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizagões cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantiâ prestada ou
seni cobrada judicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea "b", da presente Ata será facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 13.2 da presente Ata o licitante ouo contratâdo
seni intimado pÍ[a, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provâs ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentâr alegações finais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, conlado ü data da intimação.
13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisâo fundamentada provas ilícilas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
l3.l I A personalidade jurídica podení ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocaÍ confusão patrimonial, e. nesse
caso, todos os efeilos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ftrmo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de anráLlise jurídica prévia.
t3.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública;
b) pagamento da muha;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação deíinidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto âo cumprimento dos requisitos definidos neste
artigo.
13.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 13.2 da presente Atâ, como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável .

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DAS DISPOSICÔES CERAIS
l4.l Integram este documento. independentemente de transcrição. o edital Pregão Eletronico SRP 003/2024,Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmÍs condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração. dentro do limite permitido
pelo artigo 125 da Lei n' 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seú o da cidade de ltapecuru-MiriÍn/MA, comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de Setembro de 2024

Assinàdo dê íôímà dioitâl ôor
RAIMUNDO INDIO DO nrruunoo,r.roro odanesrL BANoEIRA

BRASIL BANDEIRA DE MELO DE MELO

Oados: 2024.09.04 I 0:5I :42 '03'00'

RAIMLTNDO INDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO
Secretário Municipal de Saúde

JOSE MARTINS BARROS A55inàdo de forma disitalpoí losE
MARTINS BAÊROS N ETO:29017 84O3A2

NETO:2901 7840382 Dados: 2024.0e.04 r4:42:2r .03'00

Representante da Empresa
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sEc. MUN. DE SAÚDÊ - L|CTTAçÃO -ATA DE REGTSTRO DE PREÇO: 068t2021

aTA OE REGTSTRO DE PREÇOS Nô 068/2024

pREGÃo ELETRôNEo PARA REGtsrRo DE pREÇos sRp N" oo3/2024 ... ?Bqq
PROCESSO No 2024.02.05.0001
VALIDADE: Ate l2(dozê) mêses

{p

Nos termos da Lei Fedê.âl n'14.13312021, de 1'de abral de 2421 ,lei Complementar n' 123, dê 1411212006 e do Decreto Munici pal n'
16/2023. e as demais normas legais correlatas:

Aos 04 dias do mês de Setêmb.o dê 2024, a PrêÍeitúra Municioal de ltâpêcuru-Miím/MÁJMA, inscritano CNPJ sob n.o 05.648.696í0001 {0, com
sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-MirirÍVMA, nesle ato, representado por seu Secretário municipal o SÍ-_Raimundo
índlo do Brasil Bandeira de Melo, CPF n." Og."'."'-20, e em conÍormidâde com as atribuiçóes que lhe Íoram delegadas:

Em Íace dâ classiíicâção das prcpostas apÍesentadas no Pregáo Elêt.ônico parâ RegistÍo de Preços N' 003í2024, conforme Ata rcalizada em
homologada pelo Ordenadoí de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS pa.a a eventual clntrataÉo dos itens a seguir elencados, conforme especificâções do TeÍmo de
ReÍerência, que passa a fâzer parte integrante desta, tendo sido, os reÍeridos preços, oíerêcidos pela empresa J M BARROS NETO, inscrita no
CNPJ sob o no 63.574.875/0001 -'17, com sedê na Rua Coíonel Châves, no 450, loJâ 05, ed. Flávio. Sào Francisco, São Luis, Maranhão neste âto
representada pelo Sr. José MâÍtins Bãnos Neto, CPF n' 290-'--."'+2, cujâ propcsta foi classificáda em primeiro lugar no certame,

cúusuLA PR|ME|RÂ- Do oBJETo

1.1. Regisl.o de preços para aquisição dê equipamento médicô assistencial, de apoio, gerais, inÍraeslrutura, inÍormáticâ, mateíial
permanente e veículo dê pâssêio - transporte de equipe para unidades básicas de saúde de ltapecuru Mirim/ma.

1.2. O preço registrado, as êspêciÍicações do objeto, as quantidades minimas e máximâs dê cada item, Íornecêdor(es) e as demais

U condições oÍertadas na(s) proposta(s) são as que sêguem:

Computador PoÍtátil (Notebook) especifcâçáo
minimâ: que esteja em lioha de produção pelo
fabncante. Computador portátil (notebook)
com processâdor quê possua no minimo 4
Núcleos, I therêads e íiequência de 2.4 GHz;
Unidade de Âmazenamento SSD 240 GB
inte.face PCle NVMe M.2 , memórla RAM de
I G8, em 2 módulos idênlicos dê 4 GB cada,
do upo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior,
têla LCD dê 14 ou 15 polegadas widescrêen,
Anti reílexo, suportar resolução FIJLL HD
(1920 x 1080 pixels). rêtro iluminada por LED,
o teclado deverá cônteÍ todos os carâcteres
da lingua portuguesa, inclusive Ç e acentos.
nas mesmas pôsiçõês do teclado padráo
ABNT2, mouse touchpad com 2 botões
integrados, mouse óptico com conexão USB e
botão de rolagem (scíoll), interfaces dê rede
10/100í000 conêcior rj45 Íêmea e WlFl
padrão IEEE 802.í1 b/g/n/ac, Bluetooth
mÍnimo 4.0. Sistêma operacional Windows 10
pío (64 bits) ou superior, bateriâ recarêgável
do tipo íon de lítion com no mínimo 4 células,
fonte eíema automática compatível com o
item. possuir inteÍfacês USB 2-0 e 3.0, 1 HDMI
ou displêy port ê í VGA. leitor de eartâo,
webcam FIJLL HD (1080 p). Devêrá vi'
acompanhado de maleta do tipo acolchoada
para tÍansporte e aclndicionamento do
equipamenlo. O equipamenlo deverá ser
novo, sêm uso, rêforma ou
recondicionamento. Garantia: 12 mesos.
Deverá possuir Cêrtificado dê Rotulagem
Ambiental (rótulo ecológaco) emitido pela
ABNÍ / INMETRO ou Certificâdo EPEAT
(www.epeâl.net) A proponente deveÍá
apresêntar documentos comprobatórios de
alendimento as especificaçôês
compatibilidãde/cêrtmcações-

55 3.00 RS 3.993.00 RS 11.979.00

Marca Fabricânte/Modelo
HP/ 250 Gg PN: 86Y4'1LA#AK4

Assinado eletronicamente por: Walderino Mêndes da Sitva - CPF: *'"- 128.783 -*' em 05l1gl2l24 17'.42:02 - lP com n": 192.168.0.198
AutenticaÇão em: www.itapecurumiÍim.ma.gov.br/diâriooÍicial.php?id=878

J M BARROS NETO
|TEM i ESPECTFTCAçÃO UNIDÂDE

DE
MEDIDA

OUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

EíáâE

ffi

I I

I

Unid-

i

I

I



Estabilizador de Tensáo (Paía Computâdor)
Equipamento deve estiar em linha de p.odução
pelo Íâbricante, sem uso, reÍorma ou
Íecôndicionamento: Mínimo dê 04 toínâdas de
saída padÍão novo ABNT NBR:'14136; Led
colorido no painel frontal, indica as côndiçôes
ciê Íuncionamento da rede elétrica (noimal.
altê crítjca ê baixa crÍtica); Porta Íusivêl
externo com unidade rêsêrva ou dispositivo
com tecnologia superaori Chave liga/dêsliga
embutida, evita o acionamento ou
desacionamento acidentai; Chave seletora de
tensão; Potência I KVA; Modelo bivolt
automálico: entúada 115h271220V- com
seleção automática e saída fixa 115V-. True
RMS: ânalisa os dislúrbrcs da íede elétncá e
possibilitâ â atuâção precisa do equipâíhênto.
ldeal para redes instáveis ou com geradores
dê energiâ elétrica. Autotêstê ao sêr ligado, o
estâbilizâdor testa os ckcuitos intemos
garantindo assim o seu funcionameôto ideal.
P@teções contra: Curto-circuito, surtos de
tensào entre fase e nêutro, sub/sobrelensào
de redê elétrica com desligamento e rêarme
automático, sobaeâquecimênto com
desligamento ê rêaamê automático e
sobrêcárga com desligamento autoniático

Switch espêciflcâção minima: com
geÍênciâmênto inteligente Gigabil de 24 portas
coÍh 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas
10/100i1000 RJ-45 com negociaÉo
automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suportâ
um máximo de 24 portas 10/100/1000 com
detecção automáiicê e mais 4 portas SFP
í000BASE-X, ou uma combinaçãoi Memória e
prccessádor MIPS â 500 MHz; 32 MB de
íêsh; Tamanho do buíer de pacotes:4,1 Mb;
SORAM de '128 MB; Latência: Latência de 100
[4b: menor 5 ps; Latência de 1000 Mb: mênor
5 ps; Capâcidade de produçào: Até 4'1,7
Mpps; Câpâcidade de routingy'switching: 56
Gbps; Caractentticas de gestaio: IMC - Centro
de gerenciamento inteligente; lnteíâce de
linhã de comando limilada; Navegadoí Web;
SNMP Manager; IEEE 802.3 Ethernet MIB:
Acompanha: 01 Cabo de íorça, 01 Kjt para
montagêm êm íack e 01 Cabo do console.
Gârêntia de 12 meses. Oeve estar em linha de
pÍôdução pelo fabricante.

Assinado eleironicamente por: Walderino Mendês da Sitva - CPF: "'.128.783--' eÍn 0510912024 17'.4202 - lP com n': 192.168.0.198
Autenlicação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooÍicial-php?id=878

!\lD 1.00 R$ 298,00

I Marca Fabricante/Modelo:

i (IS SHARAPOWERESÍ 1OOOVA CÓDIGO

B5 UI,J ID 403 R$ 2.730.00

TP-LINK / SG-3428
VALOR TOTAL

1.3. A existência de pre@s registrados não obriga a AdministraÉo a íimar as contratações quê deles poderâo advir, facultando-se a
realizaçáo de licitação êspecífica para a conkatação pretendida, sêndo assegurada ao bêneficiá.io do Registro a prererência de Íomêcimento
em igualdade de condiçóes.
1.4. A habilitaÉo dos licitantês que comporão o câdastro de reservâ somente será eÍetuada quando houver necessidade de contratâçá o
dos licitantes .emanescentes, nas seguintes hipóteses:

1.4.1 Quando o ljciiante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo ê nas @ndições estabelecidos no êdital; e
1.4.2 Quândo houver o cancelamento do rêgislro do licitante ou do registro de prêçls nas hipóleses previstas na clausula quintiâ.
1.4.3 O pÍeço registrado com indicaÇão dos licitantes e foÍnecedores será divulgâdo no PNCP e ÍcaÉ disponibilizado durânte a

vigência da ata dê Íegistro de preços-
1.4.4 Após a homologâÉo da licitaçáo, o licitante mais bem classmcado ou o tornecedor. no caso dâ contratação direla. será

convocado paÍa assinar a ata de registro de preços, no píazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitação, sob pena d e
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstâs na Leino 14.133,de2021.

1.4.5 O prazo de convocâçáo poderá seÍ proÍrogado 1 (umâ) vez, por igual período, mediantê solicitação do licitante ou iomêcedor
convocado, desdê que âpíesentadâ dentro do prazo dêvidamente justifcâda. e que a justificativa seja acêita pela Administraç ão.

1.4.6 A atâ de registro de preços seíá assinada por meio dê assinâtura digitâl ê disponibi,izada no Sislema de Registro de Preços.
1.4.? Ouândo o convocâdo não assinar â âtâ de regislro de preços no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital ou no aviso dê

contratação, e observado o disposto no itêm 1.4 1,
i.4.8 Na hipótese dê nenhum dos licitantes, êcêitar a contratação nos termos do itêm ahteíior, a AdministraÉo, obsêrvados o valor

estimâdo e suâ eventual atualização nos iermos do edital. poderá:
1.4.9 Convocêr para negociação os demais licjiantes ou fornecedores remânescentes cujos píeços foram registrados sem redúgão,

obseívadã a ordem de classiíicação. com vistas à obtençâo de prêço melhor, mesmo qúe acima do preço do adjudicatáíio; ou
1.4.i0 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes olertadâs pelos licitantes ou Íomecedores remanescentes, atendida a ordem

clâssiÍicátória, quando lrustrada a nêgociação de melhor condigão.

RS 298.00

It
\,

RS 2.730.00

R$ 23.197,00
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A existê.cia de preços .egistrados implicará compromisso dê fomecimento nas condições estabeleciras, mas não obrigaÍá -a
Adminislraçáo a conbatar, Íacultada a realizaÉo de licilaÉo especíÍica para a aquisição pretendidâ, desde que dêvidamenle
justificada.

cúUsuLA SEGUNDA . Do ÓRGÃo GE RENCIADOR E DÔS PARÍICIPANTES

)sqo2.1.O órgão gerenciador é a Secretaria l\,4unicipal oe Secretaria l\,{unicipal de Saúde
2.2. Durante a vigência da aia, os órgãos e as entidáCes dâ Administração Públicâ municipal que nâo pârticiparam do procedimento d e lR'P; -

podeÍão adirií à ata dê registro dê preços na condjçáo de não participantes, observados os seguintes requisitos: e.l'
2-1 ApresentaÉo de juslificativa da vantagem dâ adesão. inclusive em situações dê provável desabasleciménb ou

descontanuidade de serviço públicc:
2.2 DemonsiraÉc oe que os üôlores regisiíâdos estão compaliveis com cs vaiores pralicados pêlo mercado na forma do art. 23 da

Lei n'14.133, dê 2021; e
2.3 Consulta e acêitâÉo préviâs do órgão ou da êntidade gerenciadora e do Íomecêdor.
2-4 A autorizaÇ5o do órgão ou entidade gerenciadora âpenas será realizada após a aceitaÉo da adesão pelo romecedor.

2-3.O órgão ou entidade gerênciêdora poderá rejeitar adesôes 6aso elas possam acanetar prejuízo à execução de seus próprios cont ratos
ou à sua capacidade de geíenciamento.

2-4.4pós a auloizaçào do órgão ou da entidâde gerenciadora, o órgão ou entidade náo pariicipante deverá efetivar a aquisiÉo ou a
contrataÉo solicitadâ êm até novenla dias, observado o prazo de vigência da atâ.

2.5.O píazo de que úata o subitem anterior, relativo à êfeüvaÉo da conhatação, podeíá seí pronogado excepcionalmentê, median te
solicitação do órgão ou da enüdade não participante aceila pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6.0 órgão oú a entidado poderá aderir a item dâ ata de registro de preços da qualseja integrante. na qualidade dê não particip ante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisilos do item

2.7.Dos iimites para as adêsões:
2.7.1. As aquisiçóes ou contratações âdicionais não podêrão excêdêr, por óÍgão ou êntidade, a cinquênta por cento dos

quantitâtivos dos itens do instrumento convocatóÍio registrados ha aüa de registro de preços para o gerenciador e paÉ os
participantês-

2.7.2. O quantitaiivo decorrenle das adesôes nâo poderá excedêr, nâ totalidâde, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o gerênciadoí e os paíticipantes, independentemente do número de óígãos ou êntidades
náo participantês quê adêrirem à ata dê registro de preços-

2.7.3. É vedado efêtuar acéscimos nos quantitâtivos íxâdos na ata dê rêgisko de pÍeç!s.

cúusulA TERCEtRA . DA vtGÊNctA DA ArA DE RECtsrRo DE pREcos
3.1. O pÍazo de vigência da ata de registro dê preços sêrá de 1 (rm) ano e poderá sêr pronogado, por igual período, desde qu ê dêmonstrada
a vantajosidade do prgço, comparado ao prêço praticâdo pelo mercâdo, o quê sêíá atestado mediante pêsquisa de preços atualiza da, na
Íormâ do art. 23 da Lei Fede.al nú 14.133/202'l e coníorme o Decrêto Municipal nô16/2023.
3.2. O cont.ato que decorer de ata de regisko de pre@s possuirá vigência de acordo com as disposiçóes nela @ntidas e em o bseÍvância
âos âíts. 105 a 114 da Lei Fêdêrâl n" 14.'133/2021, consoânte disposto na minuta ânêxa ao conespondente edital.

cúuluLA euÂRTA - oA ALTERACÃo pA ATA DE REGtsrRo pE pREcos
4.í E vedado efetuar acréscimos nos quântitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, justiÍicâdamente, nos câsos previstos no
aí1.124, da lei n'14.133121.
4.2. A§ quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderáo ser remanejadas pêl o órgão ou
entidade gerenciadora êntre os órgãos ou as entidades participantes e não participantês do Íegistro de preços.
4.3. O Íêmanejamento somenlê poderá sêr íeito:
4.4- De ó.9ão ou êntidade pâÍticipante para órgão ou entidade participante;
4.5. De órgão ou entidade participante paÍâ órgão ou entidadê náo partlcjpante.
4.6. O órgâo ou entidade gerenciadora que tivêr estimado âs quantidades que prêtendê contratar seÍá considêrado paíticipante parâ eÍeito do
Íemanejamento.
4.7. Na hipótêsê de remanejamento de órgâo ou entidadê participante para órgáo ou êntidade não participantê, seÉo observados os timites
previstos no art. 32 do Oecreto n. 1í.462, de 2023.
4.8. Competká ao órgão ou à entidade gêrenciadoâ aüloi|zaí o remanejamento solicitado, com a redução do quantitatúo inicia lmente
inÍormado pelo órgâo ou pela entidade participante, desdê que halâ prévia anuência do ôrgão ou da entidade que soírer redução dos
quântitativos inÍormados.
4.9. Caso o remanejamenlo seia Íeito entíê óÍgãos ou entidades dos Estados, do DistÍito Federal ou de Municipios distintos, c aberá ao
fomecedo. beneficiário da âta de aegistro de preÇcs, observadás as condições nêla estabelocidas. optar peia aceitâçáo ou não do
fornecimento decoÍênte do remanejamenio dos 1tens.
4.10. Na hipótese da compra cêntrâlizadê, não havêndo indicaçáo pelo órgão ou pela entidadê gêrenciadora, dos quantitativos d os
participântes da compra centrâlizada, nos termos do item 4.6. a distribuição das quantidades para a exêcuçáo descentralizada será por meio
do aemanejamento.

cúusulA aurNTA - Do cANCELAI!1ENTO DO REGISTRÔ
5.1.O prestâdor terá o sêu íegistro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditórjo e a âmpla deÍesa em processo
administrativo especifi co, quando:
a) Não cumprír as condiçõê§ da Ata de Registro de Preços (Analisado caso atravás dê Processo Administratvo Especial);
b) Sofreí sánção prevista nos incisos lll oú lV do caput do art. í56 da Lei n.14.í33/2.1.
c) Caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumpíimento da ata, devidâmente comprovados e justificados e comprovados os Ía tos:
d) Por razões de interesse público.

SEXÍA . DA NT RNEC ED

1.4.11

6.1. O licitânte vencêdor será convocado para assinâr a Ata dê Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o instrumônto eq uivâlente,
denlro do prâzo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de dêcâir o direito à conlratação, sem prejuízo das sançóes previstas no E dital.
6.2. O prazo de vigéncia da Ata dê RegistÍo de Preço, sêrá pelo período dê 01(um) ano e poderá ser proÍrogado por igual péÍio do, desde quê
comprovado o pÍeço vantajoso (Art. 84, Lei 14.13312O21J.
6.3. Sêrá Íâcultado à AdministraÉo, quando o @nvocado não assinar a ARP ou náo aceitar ou não retiÍar o instrumento equival ênte no
prazo e nas condições estabelêcidas no Edital, convoca. os Iicitântes remanescêntês, nâ ordem de classificaÉo. para a celêbr ação dâ Ata
nas cond,çôes ofêítâdas pelos licitântes remanescentês, quando fruskada a negociação de melhor condição.
6.4. DecôrÍido o prazo dê vâlidade da proposta indicâdo no item 6.1 do Edhal, sem convocaçáo para a coniratação, 1lcâíão os licitantes
liberâdos dos cômpromissos âssumidos.
6.5. A Íecusa injustiíicadê do âdiudicatário em assinar â ARP ou em aceitar ou rêltrar o instrumento equivalentê no pÍazo est abelêcido pêla

Assinado eietronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: "'. í 28.783 -'- êm O5/Ogl2O24 17142:02 - lp com n.: .192.168.0_í 9g
Autenlicação em: www-itâpecurumiím.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=878
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AdministraÉo cêractêrÉará o descumprimento total da obrigâçâo assumida e o sujeitará às penalidâdês legalmente estabelêcida s, previstas
no edital, e à imediata perda da garântia dê p.oposta em Íavor do órgão licitante.

cúusuLA sÉT|UA - DA vrcÊNCrA DA coNTRA.rAcÃo

7.1. O contrato firmado com o Íomecedor têÉ vigência até 31 de Dezembro do êxercício do respectivo créditooÍçâmentário, a contiar da sua
assinatura.

CúUSULA O]TAVÂ. DO PRECO

B-1. Durante a ügência desta ata, os prcços seÉo fixos e ineajustávêis, assegurado o direito ao equilíbrio êconômaco -fnanceiro, áos
condições previstos no Íespectivo edital.

8.2. Duíantê a vigência de cada contrato, os paeços sêÍão íeâjustados na sua foíma.
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CúUSULA NONA . DAS oBRIGACÔES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRAÍADA

9.1. As obrigaçôes do conkatante e da contraiada são aquelas previstâs. respectjvâmente, nas Sêções
cONÍRATANTE" e "OAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA" do Termo de ReÍeíência, Anêxo I do Edital.

GúU§ULA DÉCIMA . Do RECEBIMENTo E cRlTÉRIo DE ACEITAoAo Do oBJETo

.DAS OBRIGAÇÕES DA

'10.1. O recebimento e o critéío de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referênciâ, Anexo I do Edital

CúUSULA DÉCIIIA PRIII|EIRA . DO PAGAMENTO

1'1.1- O pagamento dar-se-á na Íormâ do itêm "DOS CRITERIOS PARÂ PAGAMENTO'do anexo I do Edital.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DÔ cÔ E DA EXECUCÃO DO CONTRATO

12.1. A íscalizaçáo da contrataçáo será êxêrcida po. um Íepresentante da Administraçao, ao qual competirá dirimir as dúvídâs que
surgirem no curso da execução do contralo, ê dê fudo dará ciênciê à Administragão.

12.2- O fiscal do contrato anotaÉ em regisúo póprio todas as ocoúências rclacionadas com e execuÉo do contrâto, indicando dia, mês ê

\, ano, beíh como o ôome dos íuncionários êvênlualmentê envolvidos, detêrminando o quê Íor necessário à rêgularizaçáo das faltas ou defeitos
obseNados e encaminhaírdo os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos ob.ietos assim clmo suâ fiscalização devêrão seguar o exigido no Te.mo de RefeÍência da(s) Secíetaria(s)
Requisitantê(s) Çonstante do Anêxo I do edital.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRÁ . DAS INFRÁCÔES E DAS SANCÕ ES ADIVINISTRATIVAS
13.1. O licitanle ou o contÍatado sêrá rêsponsabilizado administrativamente pelas sêguintes inÍra@es:
a) dar causa à inexecução parcial do cont.ato;
b) dar causa à inexecuçâo pârcial do contrato que cause grâve dano à Administração, ao funciohamento dos serviços públicos ou ao jnteresse
coletivo;
c) dar causa à inexecução total do cont âto;
d) deixâr de eniregar a documentaçâo exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência dê Iato superveniente devidamentô justiÍicado;
0 não celebrar o contrato ou não entrêgar a documentação êxigida para a conkatação, quandô
convocado denlro do prazo de validãdê de sua proposta;
g) ensejar o reiardamento da execuçáo ou dâ êntrêga do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;
h) apresentar dêclarâção ou documentâção fãlsa exigida parâ o cename ou prestaí declâraçáo Íalsa durântê â licitaçao ou â ex ecução do
contrato;
i) fraudâr a licltação ou prâticaa ato fraudulento na êxêcução do contrato:
j) comportar-se de modo inidôneo ou comêtêr frâude de quâlqueí natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a fíustrar os objetivos da licitaçáo;
m) praticar alo lesivo previsto no arl. 5. da Lei no 12.846, de 1. de agosto dê 20í3.
13.2 Sêrão aplicâdas ao rssponsável pelâs inÍiaçóes administrativas previstas no item '13.í as seguintes sançôes:
a)advertência;
b) ulta de no mínimo 0,5% (cinco décimos Flor cento) ê máximo de 30% (trinta poí cento) do valo. do objeto ticitado oú conkat ado;

\/c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administraçâo Pública direta e andireta do órgáo licitante, pelo prazo má ximo de 3 (três)
anos.
d) dêclaraçâo de inidoneidade pêra licilar ou contÍatar no ámbito da Administração Públicâ direía ê iodireta de todos os ente s Íederativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sêis) ânos.
13.3 As sançóes previstas nas alíneas 'a", 'c'e'd" do item 13.2. da presente Ata poderão ser aplicadas cumulativamenle com a prevista na
alínea "tr" dô mesmo itêm
13.4 A aplicaçÁo de multa de moÍa não impedirá quê a Administração a converta em compensâtóriâ ê promova a extinção unilatera I do
contrato com a aplicação cumulada dê outras sanções, conforme prêvisto no item 13.2 da prêsentê Atâ-
'13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administ ração ao
contrâtado, além da perda desse valor, a difêrênça será descontãda da garantia prestada ou seÉ cobrâda judicialmente.
13.6 A aplicaÉo das sahçõos previstâs no item í3.2- desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao de rêparação integ ral do dano
causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicaçáo dâ sançâo prevista no item 13-2, alínea "b", da presente Ata será facultada a deÍesa do intêressado no praz o de 15 (quinze)
dias úteis, contado da dêla de sua intimação.
'3.8 Para aplicação das sançõês prcvistas nas alíneâs "C e "d'do ilem 13.2 da presente Ata o licitânte ou o clntatado será intimado para, no
prazo dê 15 (quinze) dias útejs, contãdo da data de intimâçáo, apresentar deÍesa ôscrita e especmcar as provas que pretenda produzií.
13-9 Na hipótêse de deÍêrimento dê pedido de produção de novas provas ou de juntâda dê provas julgadas indispensávêis pela co missão, o
licilante ou o contÍalado podeíá aprêsentar alegaçôes finais no prazo de '15 (quinze) dias úteis. contâao da data da inÍmaÇo
i3.10 Serão indeferidas pela comissão, mêdiante decisão fundâmenlâda, provas ilícjtas, impêÍtinentes, desnecesúrias, protela tórias ou
intempestivas.
13'11 A personalidade jurídica podêrá ser desconsidêÍada sempre que utilizada com abuso do direito parâ Íacilitar, encobrir o u dissimula. a
píática dos atos ilÍcitos previstos nesta Lei ou para píovocar @ntusão patrimonial, e, nessê caso, todos os eÍeitos das sânç ões aplicâdas à
pessoa juíídica seráo estendidos aos seus âdministradorês e sócios
com-poderes de adminislraçâo, a pessoa iuídicâ sucessorâ ou a empresa do mesmo ramo com rêlâçáo de coligaçâo ou controlê, de fato ou
de direito, com o sancionado, obsêrvados, em todos os casos, o contraditório. a amptâ deÍesa e a obrigatoriedadelé análise j uridica prévia.
13.12 É âdmitida a reabilitaçáo do licitâíte ou contratado perante a própria autoridaáe que aplicou a pe-nalidade. exigidos, c umutatÍvamente:
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a) reparaçao integral do dano causado à Administração Pública:
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 'l (um) ano da aplicaçáo da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da
aplicaçâo da penalidade, no caso dê decla.aÉo de inidoneidâde;
d) cumprimento das condições de reabiliiaçáo deÍlnidas no âto punitivo;
ê) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimentô dos rcquisitos detinidos nêstê artigo.
13.13 A sanção pelas infraÇÕes prêvistas nas alíneas 'h" e 'm" do itêm 13.2 da píesente Ata, como condiçáo de reabilitiaçáo do licitante ou
conlratado, a implantagáo ou aperfeiçoamento de pÍograma de integridade oelo .esponsável.

cúusuLA DÉctMA ouaRTÂ - DAS DISPOSICÕFS GFRAIS
14.1 lnlêgrâm êste documento, independenlementê de transcrição, o edital Pregáo Êletronico SRP 003/2024, Termo de ReÍerência e a
proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier â ser conhatada íicará obíigadâ a aceilar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou slrp ressóes que
se fizerem necessádos, por @nveniência da AdminislÍação, dentro do limite pe.milido pelo artigo 125 da Lei no 14.133D021, sobre o valor
inicial atuâlizado do conlratado.
14.3 O fo.o para d;rimir questões relativas a presente Atâ seÉ o da cidade dê ltapecuru-Mirim/MA, comexclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de Setembro de 2024

lrqtRAtMUNDo íNDto Do BRASTL BANDEIRA DE MELo
Secretário MUniciDal de Sâúde

Repaesentanle da Empresâ
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DL{RIO OFICIAL DA UNIÁO - seçao : |SSN 1577-7069 Nç 173, sext?'feiÍa, 6 de sêtêmb.o dê 2024

PREFE|TURA MUNtctpAt DE coNcEtçÃo Do tÂGo-Açu

^vEo 
oa llaÍ @

,iEGlo arEÍúxr@ x. ,/2í84

o Mmtrp@ d€ co@rrào do t4o Á(Ú lmã p.iilE hdLçro nà hodal'oâde
PRIGÀO E(.EÍÀóttCO ne OZmzr. Pl!@re ÀdF,nr<EàM no Olrlna/m2r O6Fô: MÉNOR
PREçO POÀ [OII, tê.do por o[,€lo, r€airEo dÊ pr<or pàB dêntu.l cu firu€ .onÍir39âo de
qFêta pârê aquhtãô de m.lê.i.islêquipaftntôs/nbbiliári6 ê outÍôt, pâÊ ãt í.h. â.
nê.es.idâd€. dâ sê.retêria Mu.acipal de Edu(.ção. Dâtá da ÀbênüÉ: dia 24 .lê setê6úo dê
2024 àr 16{0nr. O êdirel BtàÉ à disposição d6 jnte,§.lcs ror relo do s,tio eláóôi.c:
wÚ,licit g6.umà c@-ú, e htt6://t.anspaíeÉià.@.c!6odolaC@c!.ro B@.bÍli.irae'

conce,ção do l?so Âçülr'tÂ, 3 .jÉ irnno de 202Á
RAIMUNDO Bf !{EDÍIO PERTIRÁ

&êntê d€ co.tÍátãdo

MÍih/MÀ, arEv& dã sd.ráIá Mu.upàl de S!úd. (úBão Cêrênciâdor) ê i e.nprcs i, à tu ^RlBtlnO COMEROO ÀTAarDltlA rlDÁ, iMita no CNPJ eb o n.84972,92í0q11-39 -J yLi(,
lBênê6ciã.'a Jó Ât ), rc v.,or Slobrl de RS 251951.24 {durê.t6 ê d.quênt ê un Dil ' ' | |
.oEe.tos e .inquenl. . um reãis ê únte e qutro eíta6), parã or ite6: 1r. 14. _ _-

Arà de Resi5rro de Prêcs ns 06sy'2o2., úiunda do Prcgão rr"t Oni.o n'mrfutii-díJo
OSJETO: Re8,iüo de pe§6 pára rquGrÉo rh equrp.renlo nÉdko ar*teftià|, rb apoo,
têre's, ..írãeslrururõ, ,n'omát ã, mãtdill p€rmãmtê ê Êi(úlo de pa*io Íãn+a4ê /-
dê êquipê pàô unidàdês báe@s.t€ *úde d" nàp«uru M'ôm/ôâ. vlGÉNCla' ,2 hesêj.
oÁtA 0E ASsINAT.JAÀ. 04l09/mr4. PAÂTFS Sl6NÀÁn[§ MunÉlAo de na!É.{tu
Mirim/MA, .têvés dâ S4rctá.iâ MuÊkipâi dê sáúrk (Ôrgâo Gêrênciado4 ê a êno.ê3à, M
BARROS gÍO, i.ecrha m CNPI sb o nq 63.574.a7sl0o01't7 {B.nêficÉdâ dâ Àtâ). no !àlor
Brosàl dé RS 23.197,00 (vintê ê Íês úi! c€to e @n!a e erê reâie), pârâ or nê : 55,
t8e85

Atâ d€ Rêg6tro de Pr.aos na 069/2024, or,und. do ,íê8ão El.rrÔirco ô'@3/2024
oBlEÍo: iê8úro de ,rêçôr pâÉ ãquisi!ão de equiga@ntô médico õrbrênciâ|, dê âpôiô,
gêÍa's, inÍraesúuura, ,ntomáúo, hatêriãl pel@nent. e Ei(ulo de pã!*ro - tÍanrpone
dê êqúpe parô uíddder ba'ru' de $úd. de hrFruru Mirim/mã VIGENOÁ 12 mees
DÂTA DE ASSINÁIURAi O4l09/2O24. PÁRTES aIGNATÁR!A5: Múrictpro dê ltàpêcurú
MiÍim/MA, atr.vés dã S@êtaria Muni.ip.l dê saúdê (ÓÍgão GêÉ.ci.dor) é . .mpres. L
aORÀSTlERl MÀCBADO LTDA, insdita no CilPl sôb ô nq 47.1r3.r65/0o01-1a l8ênêÍiciãía í,à
aG). no valor Slobal dê RS 3.972,&C {t,ês mn novê.entor e tet€nta € doit reãis), pâ.a os

fta de nêgisto dê Prcços .e 070/2024 orilndá do P.êgão Elêtrônico n' 0ol/202a.
OUETO: Rêgistro de ,rêçor parâ aqlisição dê êquiparenio médico $ristêncial, dê apôiô,
gê.àir lnÍr.eíaru6, ofomática, mate.ial pemànêntê e vêiculo dê pas*io - tÉBporiê
de eqílpê pàr. unldàdes básiês dê súde dê hàpeêru Mtim/mà. VIGÉNC|A: ll mlsês
DÀÍA 0E ÀsslNA'uiÂ.04/09/r02d. PARTÍS slcilÁTAÀlas: Mundr,o oe llâDê.uru
v'.m/MA. ârales dá sê.rprárÉ Munnpãld. slúde {Ó4ão Geren.iado4 e. êhrr$á LDC
IECNOLOGIA LIDÂ, intcrita no cNPl eb o ne 43.37a.321/0001-50 Í8€nêficiáú dâ Atâ|, .o
!.lor global de RS l7-20O,00 ftnnta ê sete mil e duEntos .êãi!), pâô 6 he.s: 37.

Álâ de RêgÉr.o dê Prêço6 .E 07V2024 o.iúndá do PÍêgão ElêtÍôíico .' m3/2024.
OUEIO: ÂeEistrc d! pEços pa6 aquisição de êqúpámôto ôédi6 estiíê..ü|, d. âpoio,
ger.ir, i^lrà€strutuià, 'íÍomátt!, rulêriál pemàíêrr. e vÊi@lo de pàs!.iô . tr.n poí.
d..qulo. pàíâ unldàd.e tás'ó3.|e *,iilê dê nápe(uru Mtrrh/tu. VIGE CIÂ. 12 m..ês.
oaÍa DC aSSlNAlUl^: 04109/2ú24. PÁRIIS sl6ilaÍÁÀlÀS: Msni.iDro dê ltàDê.utu
MrinVMA, àtrâvéí dà 5ê.rêràíà MunEp4 de sJúd. (óÍa& c*rêú,âdoÍ) . â .nprcrà
L|CIÍATNFO LÍDÂ (Ben.fi.,id dà Ata), rnsra @ CNP, 52 ?77 278l0@rOa, no v.loÍ
Slobâl de i9 4L308,m lqurênt ê um mjl trezentG ê oito rcair), parâ o3 rtenr: 6r,

At! dê iêAj5no íte PÍeços n o742o24, o.iunda .lo Pregào Ehtrônko n' m3/2024.
OBIEÍO: Regl5úo de preç6 para àqui5iÉo dê êqúip€míto médico assiíêícial, & apoio,
Ee.ô,t, 'níràeí'urura 'níômitiu, halerirl p€m.rerte e Ei(ulo dc põ3ê:o . t6.rpoítê
de êqu,pe.arã Jnrdddet bj,rcá) de Éúce de,Lópê(Jru M'nm/m.. vlGfNClA: 12 mê*s
lÊTÂ 0E A55INÁT-iÁ 04ilo9/2024 oAÂItS SIGNATART.AS. Mur:.rpo de liàpêrutu
\!'rim/MÂ. ôtr&és d. sftrerar a Mrn( pãl de Sàudê IorBãô CêÍeno.doÍ) e à êmpr.s3
l]t,rlÂMrMÉD PROD1]TO5 ODONTOIOGIaOS LÍ0À. in*Íite no CilP, rob o ne
38 259.7óal0001.86 {Eeneticiánâ da Âta), ío válôr Ârobâl dê hS 812,00 lonocênror ê rlo!ê
Íeál§), perâ ot itêôsr 02.

Âte d. Reaisno de trços ô. 073/2024, ôriund. do Prêgão Elêrrônico ô' @3/2024.
ouElo: ReSisrro de p.eçôs pârâ àquiçição de equ,pamenro médico âísirtêncaâ|. de âpoiô,
ge,ârs, lrÍàêíruturà,.nÍo6án,à, márer'dl ppmônenle ê vdculô de pásleio - Íanrporle
de êqúpe pa6 unú.de\ bá.ni: de lude de ltàp«urL MiÍim/má. VIGÊNOA: 12 m6ê3.
0AÍÂ DE Â5S|NÂIU8A: 04109/2024 PAqÍES SIGNATÀÂIAS: Mu.i.ipio dê rtàp..urú
Miifl/MA, ôtràvés da s€creBnà Mun(ipàlde Sàúdê lÔGão Gereícr.dor) e a êúpÍê3à p

R 0OS 5ANÍO5lUNlOf,, inscraã no cNPl eb o.e 14 959.24710001-44 (S€nêfiriá.iã d. Ate),
io v.lo. grobâl dê RS 2.7rtm (dois mil etêcentos e dê!êíde íeair), para G it.n1 62.

Ata de Reti§tro 6. 9.êaos n o74/2o24, oriunda do Prc8ãô Elêúónico n' 003/2024.
OBIETO: Rêgietro dê o.eçÕr pâã ãqui5ição de êquipahênto médi@ atsistê..iel, dê âpoiq
Berà13, inÍideitruluÍd, r.ío'Fáuc, míeriêl permánênte ê Éi.ulo dê pàseo. tÍ.ftpoíe
d. equ'pe pôrã un'dãd.r biá\(a§ de súde dê lt2p«uÍu Mrrih/íà. VTGENCTA: 12 m.set
0ATA 0t aSSINAIIJRÁ 04109/)024. PARTES trGNÂlAÂLAS. MuÁrclrlo d. rrâoêruru
M'nm/MÂ. .tdar dá sê<r.tàrà Mu.kior de s.ude (órs5o G.,enc'ado4 ê â êmpre$ S
F DE SOUSA IOpES LToÁ, inscÍita m CNP, sb o no 25 057 8rl4l@1{8 lBenen.i.rÉ dã
Àtà), .o Élor tlobàr d. RS lgt 4ú.m (rF2ent6 . Nvênta ê um hrl quar@.t6 ê
qu,nze rerr, pàrà 6 ÍeÉ: ll, 44, 41, q. 11.46,62,64, 66, 7I, 78, 81, a3, 8a, E8, 89
ê 90.

Ara de Retitlro dê Preçôt nr 07sl2024, oriunda do Pcgão tletÍónico o' d)3/2024
OUEIO: 8ê8i*ro dê píetp5 pa.a .quisiÉo dê .qúipam.to nédicô âsúren i.l, ê aCoio,
8erârt hír.eírúüÍ.. 'níomát6, màtniãl peróàenrê ê FÉulo & p*s.ro - tÍaneDoí.
dê êqurpê oãrá unioades bási@3 dê eudc dê tLp+lua Mirh/B. vlGaNCÉ. 12 m*r
DÁTA DE ASSINATUiÂ: 04/09/2024- PÀRTES SGNÁÍÁR|Á5: Munkípio dê rtâp..úíu
Mi.im/MA, .Íavés da Sê.rêtàôe Mu.iripãl dê saúde (órgãô Gêrúd.ddle a eôpí6a sul-
aGUÀ EqUIpAMEN'OS LTDA, inritã no cNP, sôb o n§ r16.344r5o/qEt-97 (SeÉf.órià dà
fte), rc varor llobêl dê RS 75.221Âl Í*rêúa e cin.o mil duzenros e vi.te . uo reeili.
íiara ot itens 47, 59, 6ô, 6l e 73

Àre de Regier.ô dê Pt4ós ne 076/2024, ôriunda do Prêgão Etêr.ônico n' @r202a.
O§JEÍO: Rê&elro dê p,ê@s pàra àqu,siçio de êqlipamêntô médico assistênoal, dê .poio,
8e,à,e, hÍãenruruÍá. 'ríômjtG, mâlenãl pemanentê ê er.ulô dê pásê'o .tãnrroíe
dê êquipe para un'dader b;\ra\ rh üúde de ttáp«utu M'nh/nà. vrGfNCrA: 12 heres.
DÁTÀ 0E À5SlNÀÍuRÀ 04/oc/2024 pÂxlts 5|GNATAi|.AS Munrcip'ô d. àe.curu
Mnim/MA ar.véi dâ se.rêra.iá Mhi.ipal de saÚdê (orgão 6êÉnciadoí) e . .mp€§3
TÀÀNSFOâMAÍ COMERCIo É stRvlços llrÀ, iÉrita .o CNPI sob o n, 32.426.859/0001'
53 (Bênêíiciériâ dà atà), no vàlor sloba! de RS 94.900,00 {íovênta . q$lro ôil ê
nove.entos re.ls), pàía os fte.s: 93.

Atã dê Reg'st.o dê Pí.ços ne 01712A24. ôn\nde do PteESo ÉleÍônko í' 003/2024, O8.,EIO:
RéginÍo de prêços pa.a aquB'Ção de êqurp,mpnto méd(o atsi ercial, dê apoó, seràB,
rníràêsvuturà, Iítorm.h@, márêrHl pemanenre e veEulo dê pasêo - ú.$pone dê
equipe p.r. u.:dades b icà3 dê sàúde de ltaç€@ru Mi.im/mà. vr6Ê\O4: 12 mer€s. OAIA
DE À5S.NÂTUnÁ: Cr4/Oq/2o74. PÁRÍIS STGNATÀRÁS: Mundp,ô de h.pEU,ü Mkrô/MA,
aúavét da s€(reláirr Mun,crpal dê saidê ÍOrgão GêÍêncÉdor) . . eôpr.íâ vrA NACIONAI
o|SÍRTBUIOOHA lÍoa, iÉtá .o cNP.r sb o .s 39.322.8410001-61 {8eneíic,ári. d. Âral.
.o vàloí global de À5 1a3.3áZ4O (@nto e oitenta e rrêi mil tre.êntor e qúêrêntô ê setê mil
e quarenta .ê.tMs), para 6 iteít: 06, 23, 27, 30, 35,38, 39.75,76 e A7,

pREFEtruRÂ MUNTCIPAL DE rrNGA Do MARANHÃo

^vtso 
D€ u(lr çÃo

Pircio ElrrnaÊrco tlr 26l2ora

oUE O: R.E'í'o dr preçor ÍErã êEíruàl ê Íúurà cdrr.r.çào d. .mD.ee
Êsp«dlrada.a p'êstàção de emç6 dê íohàção @nünuàdà párà 6 p.ôtusb#r3.
ãlu@r dêrt^ado ão proiéto esooíê e dr*nEMmnro 

'ntêarã|, r.6 arêÀd.í ê3
nê.4sidânês d. §€.,.Énâ d€ êdu6ção e 6!Dnn do muni*tô .l. hinta do Mâíanhào ,
MÁ. A *rtào era Íêalizada atÊGs d. Portal Licita tünga, pêto endêrêço êt.t ônkoqe*.lacitaíint.ôâ..oh.br, çndo @nd@idá pelo Àgêtrrê de Co.Írâtação .htr. PÊfenu..

VLíicpã|, adilirdo pelá Equ'Ê dê Apoú @m dãta de aberruÉ.rêndàd. llâra 19 d€
!ê!êmbro d. 2024 ás ocÍo nPo Da u(ÍÁçÃo: Me@ pEço Gtõbar, osTENcÀo Do
EorTAL. O Ed,t.r e sals endos êçâ.ãc dcponí€i5 m Po.tal da Írá.rpárêáoã do Muô,cipro
Delo ênCê'êÇÕ eririnCánáÉôJb'. ou drndd p.lo.nder.ío Ponàt L'.4à tn.eàú(r l,tirai ingama.om b. ê àrndd n. Poídl Nâriô.aÍ de connàtàçôês túDtt.ls ipilcP)

]OXÁ§ MONTEIRO DÉ SOUSÂ
sê@tário MunÉipâl dê Cducár5o . E portês

PRÉFEIÍURA MUNICIPAL DE ifuIPERATRIz

RESULTÀOO DE IULGÂMENTC'

PRE6Ão ELETÊôNtao N! Vto24 - cPL

A comissão Peímanentê de úcitação toma públi.o âos iniêrêssados quê êm
s*ão realirad. no dia 29 de âBGro de 2024 k 09:02h indê hoÍàe e doú rrnurcr, n.
qo&l'dãoe PIE6ÃO ETETRÓNICO 001/2024 terdo como OUTTO Aquisicão *.nlual e
'rrurà dê MêdGmênto!, pãrà àtender it nê.6dàdes do HMl, (Dll, SAITDE Mt\TAl,,
!anu. saD. HMh. cEMr. cÁt E UPA . sÃo ,osÉ toam dectdÊda5 ve.cedoÉs do cename
3s êmpÍê*s: aMAZONIA EOSPIÍAIÁR LTDA; MllÁZO COiltRClO E DISTflBUIOORA iTOÀi
MEoICAR MED LTOAi llOSprÂUÂ DlsTRlBUloORÀ DE lylfDlCAMÉNTOS LTDÀ; I F S

tlASarMENrO & CrA LÍDÁ; OISTRIBUIDORÁ vlDÂ tTDÁi R7 DTSIilaUTDOâa 06
MEDICÂMÉiÍO5 tTDAj C DE CARVAIhO COMaRclÀL LloÀr MEDICÂ! CENÍfi
DISTRIBUIDOiÀ Dt MIDICÂMENÍOS LÍDA; AIÍÀMED DISIÂrBUlDOfiÁ DE MÊDICrAMINÍOS
LÍDA e DROGÂÊON1E lÍDÁ.

cHÂrsÍl NÊ fÉRÀrÁr'tDEs s,rvÂ
Agê.te de catEtação

PREFEIÍURA MUNICIPAI- DÊ IÍAPECURU-MIRIM

EXÍiÁÍO9 DE 1IG§TiO DE PiEçp6

Ata & nêtist o dê PrêÍos ne 058/2024 oriurd. do P.egão EIetíôni.o n'003/2024.
CÀrÊIO: Rêaist,o Ílê prêçor par: aqulsição dê êquipâhênto médi.ô usirtênciâ|, dê ápoio,
gêEis, 

'nÍresrruru.à, 
infomátlê, màtêriàl perrunêite ê vêr.ulô dê pes*ó llànspo(ê

dê eqr.pe pàrô únidadês has'@s de taude dê itàp€.u.u Mirim/mà. vlGtNcIA: 12 mcaet
lAÍA Jt AsstNÁIUnÁ 04109/2024. PÀFtÊs stGNAtÁRtAs. Muni"ipiô de rràpecuru
Mirin/MA, atravê d. Secrêt..a MunE,pãl dê Sàúde (Órgão &renciàdo,) e à êmpres.
AM(NA CIIMAÍIZACÁO trDA, inscnt. @ aNPl eb o nq 46.168.367/@01-63 (8ênêfciária
de atâ), io válor grobâl de 8S 116.911,05 (@nto e dezêseis mir neee.tos ê onze reaai
ê .inco cêot.vos), p:ra or itens: 45.

Àtâ dê iê8isr.o dê Preçor nr 061/2024, oÍiunda do PrÊgão Eletróni.o n" 00312024
o8lÍO: Â.6iiko dê prêro5 paíà aquG(io de équipaíerto mAico âssistêíciâl, dê âÊ.'ó,
sêÉrr, iôí..êsÍutu€, inroríÉt'ê, n.ls,ri p€r@Éntê Ê leidlo de oa*io . rÉGpoíe
dê êquip. pàã únidàdés bási.ãr & sàud. .h ltáp.flru Mirim/mr vlGlNOA: t2 rére3
DÀTA DE ASSINATURA: 04/09202t. PAÂ'llS SrcNAlÁrlÀs: MunEip@ d. hápeiuru
\rirló/MÀ, .ttuê d. S..rêiàrià Municip.l dê Sàúde (ÓrBão Gemn rádor) e a empres 8T
COMEiCO ImEUGENT! tTOÀ, in@it no O{A sôb c .q 45-329.312ú01*1 (Sênêficiária
da Arl). no vâlor Slcbâl & RS nS a2.4a7,80 {q@rê.ta ê dois mil quâtrcêntG ê dê.r. .
íte ,êais ê ot.nta c4n!âvo.), eâr. o5 te.si a4 e 91.

Ata dê iêAstro dc Pt çôt í. 06.212024, oriund. do Peeão EleBôni.o n' 003/2024.
OBI€ÍO: ietist.o dê píêços ÉÉíà âqritiêo d. equiqameto oai@ assisteftà|, dê apoio,
8d.É, ,nÍrá.ítutuÉ, ' ôhári.a, màteftl pêrun"nrê . wirulo de pàsio . tE.rpoíê
+ eqúip€ paÍe u.'dàdes bálic.t d€ sâudp .lê h,pê úru MFim/Fr vlGlÀlOA. 12 m$ês.
JÁTÁ Ot Â55f ÂTUÂÁ: |4ll9nA2a- 0^R7aS Srct{ÀiÁxrÀs: Munk,p,o d. rrâtEcúru
Mtr'h/MÂ, âtÉEí dâ sê.r.tôra Munnpãl d. S€úd. lo.Êijó G€ÍdÉrdJrrJ e " êno,€\a
COfiÉsMÀ - COMfnCIO Ol EQUTPAMENÍOS E SUPRIMINTOs LIDA, ias.Íitâ no CNP, s.6 ô
íe 04.95r.049/0001-31 (&mfúári. d. À!á), .o v.lor siêbal dê RS ?6 50C,0O (v,nt€ e ,eis
mir ê ilinnênt$ rêaisl, oarà os itêrs: 6t e 69.

Àta dê hêSistro de PÍeçot .. 064/2024 o.iú.dã do Pregão tlêíó.'cc .- 003/2024.
OAjÉÍO: n.aiírô d. preços pá.á aqursi!ãô de êquiFmê.to mai.o ôssistenciâi, de apoÉ,
Ce.aÉ. ..t õest,.,turà, úíorôátic.r. óàtênêl p€mánFnr. ê vêi.ulo de pãs*io tra4po,tê
de equipe páÍã lnidades bás'or de 3.ú<rê dê ltàpea ,vl'4ó/mà. vrciNclÀ 12 mesej
DÀíA DE ASSr\AIUiÀ: 04/09/?024 PÁRr6 SrGNÀTÁerAS: Murtrpio dF hàpêrurJ
Md'ô/MA, erràvér dà sêcrêtan. Munr'p.,.le Sáúde ÍOr8ão 6e'e4c:rdór) e J emo'eré
E)PÂNSAO COMÉRCIO LroA, 

'ns(.ê @ CNPj sb o nq l1 504 008/0001.i9 (8énefiaànà dà
Ata), no vêlôr tlob., dê 8S 6a.522,00 Ge55enta e oito mil qúinhentos e vintê ê doir íeâir),
ôarâ os itêns: 11, 21, 25, 26, 28, 32 e §2.

Ala de Âe86rro dê Preç6 n§ 065/2024, diuôdá do Prêsão El€trôni@ n'003/2024
C$ÊÍOr RêBiitÍo de prêço5 parà aquisição dê eqqipãúento úédicc assit!.n.ial, dê apoio,
jer.É, iníâestruiúía, i.Íorôáti6, matê.Êl pêrôanênte ê v.tculo de ,.t*io ' Íânlpo4e
ce êqurpê pa.â u^jdad.t bá5r.* dê eúd. de Itâp€.,.u Mirim/mã. úGÊNcra: 12 r.esês
DATA D€ ASSI{ÁIURÁ: O4|O9/2O24. pA ÍÉS SlGNArÁRlAs: Municipio d. lúpêclr!
Mnid/MA, átr.v& d. Sêr.êr..iê Mu.i.ipãl dê S.úde iorgão 6ê.e.ciadoí) ê á eôprê.â Ê
M. À8iEU COMÊFCIAL LÍ04, in<rit. no CNa $b o ne 29.a31.76ôl0co1-22 (8ênefi.iária d3
Àâ), nô vâlor 8bbâl dê AS 78.690,00 {*tênta ê oito úil *i56tos e mv.íra reaÊ), paô
35 itê.§: 50, 51, 74 ê 77.

Atã dê Àê8isr@ dê prêçG re 066/2024 diü.da do p.êsãô Elenôni.o ô' m3l2024.
otuETO: â.aútro de preÍc pàc aqúiíção d€ êquipamêíto édi@ ásist n.iã1, oe âcoio,
Serair, :4lra$t.útrr.. iníoÍrútio, rutdl p.IlDÉ.re ê vêirulo dê pôsio ríánsponê
d. .qurpê 9àrâ un'(,àd$ bá!,63 .t€ sú'dê d. rràpslru rrnmlmà. vrCÉNCrÁ. t2 meses.
9ATA 0t Â5S|NATUiÂ: 0./09/202rr. PAnIE5 sGNÁÍ/if,ras Mun,opio de nàp€.uru
Mnh/MA, áreat d.s«retaria Mu.i(iFl dê !àude (Ora.io G€rFn.,rd.r). à eheiée
|MPIR,O EMPREEI,IDIMCNÍOS LTDÂ, in<ità no cNP] eb o ns o4.966.8s3/0$1 :t!
tlr€neôciária de arâ), no vâlor trobal de R5 17rr.920,@ {.ent ê Ftenrã e qo.Íê mrr
nryêcêntôr ê vinr. reàG). par. 6 itêís: 24, 5l e 57-

Ara dê Ê€aisrro d. Pt4o5 
^o 

067/2õ74, cÍiund: .a P.esãÕ Etê1ráôi.o n. oo3/2ú24
OúETO Âe8isúo dê prços paÍê asuisitão de êqú;râ{e . n&,.o ,s5ist€n.Ei, oê ê.oiú.
8erãÉ, ,^nàêsrrLturà, .nforâàücà. matenal pérmaFntr ê /e(u'o d. pá,\ero 1a.sp.1e
Cê eqú,pe ,arã únidódes ôási@s de eúde e .LápHU,u Vrnm/mô Vt6;N( Á. l,r r.r€,
JÂra 0a assl\ÁruRA 0./09/2024. PARn( crcNÂ!Á8tÀs: MLn ,p," dê háoecü.J

íi-t.U} tcP)72



des básicas de saúde de ltapecuru MiriÍ/ma. \flCÊNCIA: l2 meses.

DATA DE ASSINATURA: MO9/,2024. PARTES SIGNATÁRIAS:
Mmicípio de Itapecuru Mirim/MA, atÍavés da Secretaria Municipal
de Saúdc (Órgão Gercnciador) e a empresa P R DOS SANTOS JU-
MOR, inscrita no CNPJ sob o n" 14.959-24710001-44 (Bcneficiária
da Ata), no valo! global de R§ 2-719,00 (dois mil setecentos e deze-

novc reais), para os itens: 82.

EXTRÂTO DE ATÀ DE RECISTRO DE PREÇOS Ata de RegisÍo
de Preços no 074/2024, orinóa do Pregão Eletrônico no 003'2024.
OBJETO: Registro de preços parâ aquisição de equipamento médi-
co assistencial, de apoio- gerais, inf.aestrutu.a, informática, mateúal
peÍÍnancnte e veiculo de passeio - tmnspoÍtc dc cquipe para unida-
des básicas Je saúde de ltapecum llinm ma. \'ICÉNCÍ^: l2 m.scs.
DATA DE ASSNATIIRÁ: 04,09:2024, PARTES SICNATÁRIAS:
Municipio de ltapecuru Mirim,MÂ, alravés da Secretaria Vunicipal
de Saúde (órgão Gerenciador) e a empresa S R DE SOUSA LOPES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 25.057.8,1410001{8 (Bencficiária

da Ata), rc valor globât de R$ 391.415,00 (trezentos e noventa e um
mil quatroccntos e quinze reais), para os itcns:33,40,41.42.43.46,
62,64,66,12,78,81,83, 84, 88, 89 e 90.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO lrE PREÇOS Ata dc Regisro
de Preços no 075/2024, oriurú do Pregão Eletrônico n' (103 2024.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de cquipamento médi-
co assistencial, de apoio. gerais, infraestÍutur4 informática, matedal
permanente e veículo de passeio - transporte de equipe para uida-
des básicas de saúde de lrapecunr MirirD./ma. vlGÊNCtA: l2 meses.

DATA DE ASSTNATIJRA: 04/0912024. PARTES SIGNATÁRIAS:
Município de ltapecuÍu MiriiD,4\{A, atrâvés dâ Secretaria Municipal
de Saúde (Órgão Gerenciador) o a emprcsa SUL AGUA EQUIPA-
MENTOS LTDA. inscrita no CIiPJ sob o n' 46.i44.050 0001-9:
(Bene6ciária da Ata), no valor global de RS 75.121.00 (scrcnra e cin-
co mil duzentos e vinte e um reais), pam os itens: 47. 59, 60, 6l e 7i.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ata de Registro
de Preços no 07ó1202.1, orimda do Pregão Eletrônico n'003 2024.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamento nédico
assistencial, de apoio, gerais, infrdestrutura, informática. material per-

manente e veiculo de passeiô - traúsporte de equipe para unidades bá-

srcas rJe saúde rJe hapecuru MirirÍVma. VIGÊNCIA: I : meses. D ATA

\,, DE ASSINATURA: 04 09 2024. PAXTES SIG\ÀTÁRIAS: \lunicí-
pio de hapecuru MirimTMA, ârrâvés da Secretaria Municipal de Saú-

de (Órgão Gerenciador) e a empresa TRÂNSFOP.VAT COI'ÍERCIO
E SERVIçOS LTDA, iascrita no CNPJ sob o n" 32.426.859/0001-53
(Beneficiária da AtÂ), no valor global de R$ 94.900,00 (noventa c
quatro mil e ooveceltos reais), paia os itens: 93.

I eu.rnre-rurR-.l.,u-sETEMBRo-2024 ( D.O. PI,BLTCÁÇÔES DE TERCAIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ata d+R9gçtro-- -'
de Proços n" 077 2024, oriunda do Pregão Elelrônico n" 001/2024.
OBJETO: Registro de preços pam aquisição dc equipamento médi-
co assisrencial- de apoio. gerais, infraestruturÀ informática, matcrial
peÍnúrente e veiculo dc passeio - transporte de equipe para unida-
des básicas de saúdc dc ltapccuÍu Mrrinr/ma. VIGÊNCIA: l2 meses.

DATA DE ASSINATURA I MIOq,1O24. PARTES SIGNATÁRIAS:
Município de Itapecuru Miriin/MA. aaavés da SecretÂria Municipal
de Saúde (orgão Gerenciador) e a empresa VIA NACIONAL DIS-
TRIBUID0RA LTDA, inscrita no CNPJ sob o í' i9.822.881/000 t-
6l (Beneficiária da Ata). no valor global de R-$ 183.347,40 (cento e
oitenta e três mil trezentos e quarenta e sete mil e quarenta centavos).
para os irens: 06, 23, 27,30,35,38,39,15,'76 e 81.

EXTR,ÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Atâ de RegislTo
de Preços n' 068/2024, oriunda do Pregào Eletrônico t' 003/2024.
OBJETO: RegistÍo de preços para aquisição de equipamento médi-
co assiseacial, de apoio, gerais, infiaestruturÀ informática, material
permanente e Íeículo de passeio - tÍal§pone de eqúpe para unida-
des básicas dc saúdc clc Itapccuu Mlrim ma. vlcÊ\CtA: l2 meses.

DATA DE ASSTNATURA: 04,09,2024. PARTLS SIGNATÁRTAS:
Município de ltapecuru MirirÍ/MA. arravés da Secretaria Municipal
de Sâúde (Orgâo Cerenciador) e a empresa J M BARROS NETO.
inscrita no CNPJ sob o n" ó3.574.875/0001- 17 (Beneficiríria da Au).
no valor global de R$ 23.197,00 (vinte e três mil cento e noventa e

sete reais), para os itcns: 55, 58 e 85.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ata de Regisrro
de Preços n" 060/2024, oriunda do Pregão Elenônico n" 003/2024.
OBJETO: Regisro de preços para aquisição de equipamento mé-
dico assistencial, de apoio, gerais, i!Êaestmtura, informáticÀ ma-
terial permancnte e veiculo dc passeio - narsporte de eqúpe para
unidâdes bâsicas de saúde de lrapecuru Mirim ma. V|GÊNCIA: l2
nTeses- DÂTA DF ASSINATURÂ: O4iO9/2014. PARTES SIGNA-
TÁRIAS: \t.roiüipio dc llapecuru MiriÍn&íA. âtravés da Secrem-
ria lVíunicipal dc Saúdc (Orgão Gerenciador) e a empresa BRAZIL
3 BUSL\ESS PARTICIPACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o o"
10.515.403/000i-27 (Beneôciária da Ata), no wlor global de R$
159,000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais). pala os itens: 04.

Atâ de Regist o de Preços no 078/2024. oriunda do Pregão Eletrô-
íico n" 003/2024. OBJETO: Registro de preços para aquisição dc

equipamento médico assislencial, de apoio, gerais, iúfraestrutura.
informática, material permanente e !'eículo de passeio - Eanspone
de equipe para unidades básicas de saúde de Itapecuru MiriÍn/tnâ.
VIGÉNCIA: I I meses. D.{TA DE ASSINATURA: 04/09/2024. PAR-
TES SIGNATÁruAS: Municipio de ltapecuru MiriÍlMA, através da

Secretaria Municipal de Saúdc (Orgão Gerenciador) e a empresa MvÍI
TECI{OLOGIAS LmÂ. inscrita no CNPJ sob o n" 02.659.24610001-
0i (Beneficiária da Ata), no valor global de RS 285.000.00 (duzentos
e oitenta e cinco mil reais). paü os iteDs: 03.

PREFEITLRA }IL \ICIP.{L DE L,{GO DO JL\CO - IIA

O Município de Lago do Junco - MA, atÉvés Prefeitura Municipal de Lago do Juaco - MA. com scde na Rua Coronel Hosano Gomes l'erreim.
s/n - Centro, na cidade de Lago do Junco - l\'Í4, inscrira no CNPJ, MF sob o n' 06.460.026/0001 -07. por inte.médio da Secretaria Municipal
de Administração - órgào CeÍenciador desta ARP, nestc ato reprcscntâdo pelâ SecÍetário Municipâl de Admidstrdçào. Sr- Thates Natân Lima
da Silva, poÍador do CPF n'019.480.163-64, conside.ando o julgamenro da liciÉção na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS n" 035/2023, processo administràtivo n" 0232.04.05-52023, RESOLVE registrar os preços, da empresa indicada e

qualificada nesta AIA REGISTRO DE PRÊÇOS N" 0loi 2024, de acordo com a classr'ficaçâo por ela alcançada e nâ quântidâde cotada, sob o

regime de compras pelo Sistema de Registrâr preços para futuÍâ e evennral Coatratação de empresa de engcnhaÍia especializada nos serviços de

Manutençâo e conservaçâo das Estradâs Vicinais do municipio de Lago do Jrmco/MA, atendendo as condições previstâs ío edital, sujeitando-se

as partes às normas coDstantes nâ Lei no 8.666, de 2l dc junho de 1993 e suâs alrerâçõ€s. no Decreto n." 10.024. de 20 de setembro ds 2019.

Dccrcto Municipal úo 0OlDOl7, OOZ|2021 c 017/2021, c cm conlormidade com as disposições a seguiÍ:

EMPRESA: PC G EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 44.682.242,0001-88

ENDEREÇO: Av. Existente, n'01, Bairro: Jardim das lr,Íargaridas. CEP:65-059-670. Sào LuisMA


